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DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 

005/2022 – PARCERIA PARA TERMO DE FOMENTO EM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – ATHIS +  
  

 RECORRENTES:   
Lote 2 - OSC Organização Brasileira de Apoio Filantrópico – OBRAF, CNPJ: 05.058.578/0001-

12 – Projeto: PRÓ ATHIS: projeto de requalificação das unidades habitacionais de interesse 

social e regularização edilícia do bairro Pró Povo em Votuporanga-SP;   
OSC Associação Ambiental e Habitacional João de Barro - AAHJB, CNPJ: 05.393.557/0001-53 

– Projeto: Sapê/ Chácara Sol Nascente - Resiliência dos espaços livres e construção 

socioambiental coletiva;  
OSC PROJETO GERAÇÕES, CNPJ 05.982.113/0001-53 – Projeto: Proposta de ATHIS em área 

urbana central da Região Metropolitana de Campinas: Ocupação Taquaral e os desafios das 

ocupações em imóveis de propriedade privada no cumprimento da função social.  
  
Com base na decisão da Comissão de Seleção com relação ao julgamento dos projetos, proferida 

em 25/10/2022, após análise das razões dos recursos das recorrentes em decisão e analisando as 

justificativas, documentações e cláusulas editalícias do processo, endosso a decisão da Comissão 

de Seleção por seus próprios fundamentos, julgando improcedente o recurso proferido pela OSC 

Organização Brasileira de Apoio Filantrópico – OBRAF, CNPJ: 05.058.578/0001-12 em 

razão da solicitação de revisão da atribuição de notas nos quesitos (B), (F) (G) e (I) com 

elementos novos indicados no documento protocolado.   
Pela mesma razão, julgando improcedente o recurso proferido pela OSC Associação 

Ambiental e Habitacional João de Barro - AAHJB, CNPJ: 05.393.557/0001-53, que solicitou 

revisão de notas antes atribuídas nos critérios (F), (G), (H) e (I) com elementos novos indicados 

no documento protocolado.  
Em relação ao recurso interposto pela OSC PROJETO GERAÇÕES, CNPJ: 05.982.113/0001-

53, julgo procedente o pedido de consideração de atribuição de avaliação e nota de projeto 

inscrito tempestivamente e conforme prerrogativas do edital.  
  

São Paulo, 25 de outubro de 2022   

 

 
  
  

CATHERINE OTONDO  
Presidente do CAU/SP  
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